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CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL.

Registra-se aqui, que a nomeação de fiscal é condição essencial à liquidação da despesa, para verificação do direito do 
credor, conforme determinação legal prescrita no artigo 63, § 2°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/1964.

Mimoso do Sul-ES, 29 de Setembro de 2020.

Angelo Guarçoni Junior

PRESIDENTE DO CIM POLO SUL

Consórcio Público Rio Guandu

TERMO DE DISPENSA 017/2020
Publicação Nº 301975

TERMO DE DISPENSA 017/2020

A Secretária Executiva do Consórcio Público Rio Guandu, com fulcro no art. 24, inciso II, § 1º da Lei nº 8.666/93, bem 
como no parecer jurídico, conclui pela DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação da Mauricio da Cunha Lopes ME, no valor 
global de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), para prestação de serviços gráficos e personalizado, como adesivos para 
os veículos do Consórcio Público Rio Guandu.

Afonso Cláudio, em 29 de setembro de 2020.

Ana Paula Alves Bissoli

Secretária Executivo do Consórcio Público Rio Guandu

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação com base no art. 24, inciso II, § 1º da Lei nº 8.666/93, para a contratação para 
contratação da Mauricio da Cunha Lopes ME, no valor global de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), para prestação 
de serviços gráficos e personalizado, como adesivos para os veículos do Consórcio Público Rio Guandu, constante neste 
processo para que produza seus efeitos legais, nos termos do Art. 26, da Lei 8.666/93.

Afonso Cláudio, em 29 de setembro de 2020.

João do Carmo Dias

Presidente do Consórcio Público Rio Guandu

TERMO DE DISPENSA 018/2020
Publicação Nº 302000

TERMO DE DISPENSA 018/2020

A Secretária Executiva do Consórcio Público Rio Guandu, com fulcro no art. 24, inciso II, § 1º da Lei nº 8.666/93, bem 
como no parecer jurídico, conclui pela DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação da MICROEMPREENDEDORA ANDREIA 
MILKE 08318768752, no valor global de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) para aquisição de camisa fator de pro-
teção solar fator UV50+, com logomarca do Consórcio timbrada, para os funcionários, feminino e masculino, para atender 
às necessidades de acompanhamento e execução do Projeto Cultivar e Programa Reflorestar nas atividades de campo.

Afonso Cláudio, em 29 de setembro de 2020.

Ana Paula Alves Bissoli

Secretária Executivo do Consórcio Público Rio Guandu


